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Exmos. Senhores,

RELATÓRIO ANUAL DA BDO

Vimos apresentaro nossorelatórioanualsobrea fiscalizaçãoefetuadaduranteo exercício
findo em 31 de dezembrode 2020.

Como é do conhecimentode V.Exas. efetuámosa revisãolegal dascontasda aicepGlobal
Parques- Gestãode ÁreasEmpresariaise Serviços,SÃ, e procedemosao examedassuas
DemonstraçõesFinanceirasem 31 de dezembrode 2020, de acordocom as Normas
Internacionaisde Auditoria (ISA) e demaisnormase orientaçõestécnicase éticasda Ordem
dos RevisoresOficiais de Contas,com a profundidadeque considerámosnecessárianas
circunstâncias.Em consequênciaemitimosa CertificaçãoLegal dasContasdatadade 11 de
marçode 2021, cujo conteúdoaqui se dá por integralmentereproduzido.

O trabalhorealizadopoderesumir-secomo segue:

• Acompanhamentoda atividadee dos negóciosda Empresaatravésda obtençãode
informaçõesjunto do Conselhode Administraçãoe dosvários Serviços;

• Análise, com a frequênciae a extensãoque considerámosnecessárias,dos procedimentos
contabilísticose das medidasde controlo internoem vigor na Empresa,e realizaçãodos
respetivostestessubstantivose de conformidade;

• Revisãoanalíticadasprincipaiscontasdo balanço,da demonstraçãodos resultadospor
naturezas,da demonstraçãodasalteraçõesno capital próprio e da demonstraçãodos
fluxos de caixa;
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• Confirmaçãodiretados saldosdas principaiscontasde terceiros, nomeadamente,

clientes,fornecedorese outroscréditosa recebere outrasdívidasa pagar, incluindo a

aplicaçãode procedimentosalternativos;

• Confirmaçãodireta de saldose outrasinformaçõesjunto do consultor jurídicoe

instituições bancáriasque mantêmrelações comerciaiscom a Empresa;

• Análisedas reconciliações bancárias;

• Análise dos saldosconsideradosde cobrançaduvidosa;

• Verificaçãodas perdasde imparidade reconhecidasfaceaos respetivosgraus de

recuperabilidade;

• Análise daevoluçãodos ativos fixos tangíveis,ativos intangíveise propriedadesde

investimentoe realizaçãode testessobre:aquisições,abates,transferênciasentre

contas,depreciaçõese amortizações,bem comoverificaçãoda consistênciados critérios

aplicados;

• Análisedasaquisiçõese alienaçõesdeparticipaçõesfinanceirase suavalorização;

• Confirmaçãodo cumprimentodasobrigaçõesperanteo Estadoe a SegurançaSocial;

• Apreciaçãoe análisedos movimentosocorridosnascontasque integramo capital próprio;

• Testessobrea especializaçãodos gastose rendimentos;

• Verificaçãodocumentaldasprincipaistransaçõese operações;

• Análise de conformidadedo relatóriode gestãoe dasdemonstraçõesfinanceiras,com a

lei, os estatutos,os registoscontabilísticose verificaçãoda concordânciaentreas

informaçõesdivulgadasnaquelaspeças.

O Fiscal Único verificou ainda, que foram cumpridasdeterminadas orientaçõeslegais

vigentesparao setorempresarialdo Estado,designadamentea das reduções

remuneratórias,aplicáveisno exercício,previstasna Lei (Lei n° 12-A/2010, de 30 de junho),

bem comoa da exigênciaconstanteno n°1 do artigo 54° do Decreto-Lein° 133/2013,de 3 de

outubro.

Como coroláriodo trabalhorealizado,e no sentidode darmoscumprimentoao dispostona

normainternacionalde auditoria580 - DeclaraçõesEscritas,solicitámosa V. Exas. que nos
fosseenviadaa denominadaDeclaraçãodo Órgãode Gestão.
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Finalmentenão queremosdeixarde manifestara nossadisponibilidadeparaprestaros
esclarecimentosadicionaisque sejam consideradosconvenientese apresentaros nossos
melhores cumprimentos.

De V. Exas.

Atentamente

BDO & Asocidos,SROC
A Adminstraço

L cuÇ
PedroAleixo Dias CLaudiaGomesSena
ROC - Sócio ROC - Diretora
























































































